
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

PROCESSO CEE Nº 1869/84 

INTERESSADO : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL 

ASSUNTO : Consulta sobre aproveitamento de estudos e freqüen-

cia ( os quais foram interrompidos mediante a exi-

gência da prestação do Serviço Militar) solicitados 

pelo aluno HÉLIO WALDEMAR TEIXEIRA da Escola SENAI 

"ROBERTO SIMONSEN" - Ensino de 2° Grau 5ª DE-DRECAP 

- 2. 

RELATOR : Consº Luiz Roberto da Silveira Castro 

PARECER CEE Nº 1702/84 -CESG- APROVADO EM 31 /10 /84 

1. HISTÓRICO 

1.1. Em ofício datado de 24 de agosto de 1984, o Sr. Di-

retor do Departamento Regional do Serviço Nacional de aprendizagem 

Industrial dirige-se diretamente a este Conselho para expor e reque-

rer o que segue: 

"Hélio Waldemar Teixeira, aluno matriculado na Es-

cola SENAI "Roberto Simonsen" - Ensino de 2º Grau - desde janeiro 

de 1980, viu-se obrigado, por motivo de prestação de Serviço Mili-

tar em Corpo de Tropa, a interromper freqüência às aulas da 3ª sé-

rie - Habilitação Profissional Plena de Mecânica - a partir de 10 

de maio de 1983. Em 1984 efetuou matrícula na época regulamentar,mas 

retornou às aulas a partir de 31 de maio, quando foi liberado pelo 

Serviço Militar (v.Anexo l)Sua vida escolar (v.Anexo 2) pode ser re-

sumida como segue: 
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No período de 1º/2 a 29/04/83, os resultados refe-

rentEs à freqüência e rendimento escolar do aluno são os constantes 

da "Declaração" expedida pela Escola (v. Anexo 3). 

Pretendendo minimizar os prejuízos que já sofreu em 

sua vida escolar,pleiteia o interessado lhe sejam computados como 

referentes a 1984 (1º/2 a 30/04 ) os resultados de seu rendimento 

escolar (menções) e freqüência correspondentes aos meses de feverei-

ro, março e abril de 1983, a título de "aproveitamento de estudos". 

Tratando-se de caso inédito em nossa rede escolar 

e considerando as razões apresentadas pelo interessado,este Departa-

mento consulta esse Egrégio Conselho sobre a possibilidade de 

a Escola SENAI "Roberto Simonsen" atender ao que pleiteia o aluno. 

Para apreciação do rendimento escolar e freqüência 

do aluno, junta-se cÓpia do Título IV do Regimento Comum das Escolas 

SENAI (Unidade de Ensino de 2º Grau), cuja reformulação foi aprova-

da por esse Colegiado pelo Pareceres nº 649/84 (v. Anexo 4)." 

2. APRECIAÇÃO: 

2.1. Este Conselho, na decisão de casos da espécie, tem 

permitido não só aproveitamento de estudos e freqüência do ano an-

terior, como também, autorizado a matrícula fora de prazo, por ques-

tões de justiça e eqüidade (Pareceres CEE n°s 1694/79,1101/82,1449/ 

/82). Contudo, há de se ressaltar que, no presente caso, o estundan-

te em epígrafe efetuou sua matricula na época regulamentar, cabendo 

decisão apenas no tocante ao aproveitamento da_avaliação e assidui-

dade do ano anterior, posto que o mesmo só pôde retornar à Escola 

a partir de 31 de maio do corrente. 

2.2. Isto posto, nada obsta a que a Escola SENAI "Rober-

to Simonsen" - Ensino de 2º Grau dê acolhimento à pretensão do in-

teressado. Mesmo porque o aluno prosseguiu seus estudos na mesma 

Escola, série e habilitação que vinha freqüentando até o momento 

de sua interrupção , ante a convocação para prestar o Serviço Mili-

tar. 

Autoriza-se, nos termos deste Parecer, a Escola SENAI 
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"Roberto Simonsen" - Ensino de 2º Grau/Capital, a computar, no pre-

sente ano letivo, a freqüência e as menções obtidas pelo aluno Hé-

lio Waldemar Teixeira, em 1983, no 3ª série da Habilitação Profis-

sional Plena de Técnico em Mecânica, realizada na mesma escola até 

a data de seu desligamento do curso para fins do incorporação ao 

Serviço Militar. 

3.2. Por não se tratar de convalidação, casos como 

este poderão ser resolvidos em nível administrativo, dispensando a 

manifestação deste Colegiado. 

CEGS, aos 10 de outubro de 1984 

a) Consº Luiz Roberto da Silveira Castro 

R e l a t o r 

A CÂMARA DO ENSINO DO SEGUNDO GRAU adota como seu 

Parecer o VOTO do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: César Augusto Tei-

xeira de Carvalho, Hélio Jorge dos Santos, Heitor Pinto e Silva 

Filho, Pe. Lionel Corbeil, Luiz Roberto da Silveira Castro, Maria 

Aparecida Tamaso Garcia e Renato Alberto T. Di Dio. 

Sala das Sessões, aos 10 de outubro de 1984 

a) Consº Pe. Lionel Corbeil 

P r e s i d e n t e 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, 
a decisão da Câmara do Ensino do Segundo Grau, nos termos do Voto do 
Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 31 de outubro de 1984. 

A)CONSº CÉLIO BENEVIDES DE CARVALHO 

PRESIDENTE 


